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EMENDA ___________

Modifique-se  o art. 34 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 34.  O órgão regulador promoverá reajustes e revisões periódicos das tarifas.”

JUSTIFICATIVA

Os serviços de saneamento básico se caracterizam como serviços industriais de utilidade pública, portanto,
remunerados por meio de tarifas.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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